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PREGÃO ELETRONICO Nº2023.12.22.01 

PROCESSO Nº 2023.12.22.01 

Registro de Preços para futura e eventual Coniratagéo de 

OBJETO empresa para fornecimento de Placas Comemorativas de 

Inauguragdo, para suprir as necessidades das diversas 

Secretarias do Municipio de irauçuba/CE. 

Gabinete da Prefeita e Secretarias de Administracéo, 

Saude, Educação, Inclusdo e Promoção Social, 
P Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, Desenvolvimento 

ORIGEM DA LICITAGAO Rural e Meio Ambiente, Desenvolvimento Econdmico, 

Recursos Hidricos, Infraestrutura e Seguranca Publica, 

Transito, Transporte e Administragéo Viaria. 

ORGAO GERENCIADOR Secretaria de Administraggo. 
- Pauio Henrique de Vasconceles Araújo — Chefe de 

Gabinete; 

- Taylan Halle Vasconcelos Barbosa — Secretaria de 
Administragéo; 

- Hérica Oliveira Pinheiro — Secretaria da Saúde; 

- Alexsandra Braga de Sousa — Secretéaria da Educagéo; 

- Julio César Costa Brasil Sobrinho — Secretario da 
Inclusão e Promogéo Social; 

- Ana Leila Facundo da Silva — Secretaria da Juvetude, 
Cultura, Esporte e Lazer; 

ORDENADOR(ES) DE DESPESA(S) - Valéria Maria Bastos Maia Vaz — Secretdria de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente; 

- Francisco Henrigue Sousa Coetho Mota — Secretario de 

Desenvolvimento Econdmico; 

- Francisco das Chagas Alves — Secretario de Recursos 
Hidricos; 
- Marcos Thiago Ferreira da Silva — Secretario de 

Infraestrutura; 

- Francisco das Chagas Alves Filho — Secretario de 

Seguranga  Publica, Transito, Transporte e 
Administrac3o Viaria. 

MODALIDADE Pregéo. 

FORMA Eletrénica. 

TiPO DA LICITAGAC Menor Preco {Por Lote). 

Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/2006; 

FUNDAMENTAGAO LEGAL Lei n® 10.520/2002; 
Decreto N° 10.024/2019. 
Decreto Federal nº 7.892/2013 
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O presente edital contém os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA. 
ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS 
ANEXO #! - MODELOS DE DECLARACOES 
ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Os (as) Ordenadores(as) de Despesas das diversas Secretarias do Municipio de Irauguba, 

Estado do Ceara, acima identificados(as), no uso de suas atribuições legais, tornam publico aos 
interessados, que o Pregoeiro, receberá e abrira até horas, data e local abaixo indicados 

eletronicamente as PROPOSTAS DE PRECOS referente à licitagdo objeto deste instrumento, para a 
escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a coniratagido objeto desta licitagdo. Este 
procedimento licitatório reger-se-a pelas disposições legais aplicaveise demais normas pertinentes e, 
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. O presente Edital está 
disponivel a partir da data de sua publicação, gratuitamente no enderego eletrénico 
www.bllcompras.org.br ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceara www.tce.ce.gov.br. 

22 Parte: Das Clausulas Editalicias 

1. DOS PRAZOS 
1.1. O prazo de validade do reglstro e preços será de 12 (doze) meses contado a pamr da assinatura 

da Ata de Registro de Precos, vedada a sua prorrogacéo. 

1.2. Os fornecedores que tenham seus pregos registrados poderão ser convidados a firmar a Ata de 

Registro de Pregos, no prazo de 05 {cinco) dias Uteis contados da convocação formal expedida pela 

Administração Publica. 

1.3. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificacéo e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocara os interessados para assinatura da Ata de 

Registro de Pregos que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

14. A contratagio com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 

Registro de Pregos, sera formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de contraio ou da 

emissão prévia de nota de empenho de despesa. 

1.5. No prazo de vigéncia do Registro de Pregos, a Administragéo Municipal não esta obrigada a firmar 

o contrato que dele podera advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação pertinente as licitagdes e ao sistema de registro de pregos, assegurando-se a detentora do 

registro preferéncia em igualdade de condições. 

1.6. A partir da assinatura da Ata de Registro de Pregos, o licitante registrado se obriga a cumprir, na 

sua integra, todas as condigdes estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades legais pelo 

descumprimento de qualquer de suas clausulas. 

2. DO OBJETO E.DO VALOR'ESTIMADO : 

2.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preambulo deste Edltal de acordo com as 

especificações contidas e se anexos. 
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22. Os precos de referéncia ora apresentados foram estimados com base na média dos pregos coletados viabilizados para verificaggo no mercado dos valores atinentes a contratacéo deste objeto, 
conforme coletas de pregos anexados nos autos deste processo. 

2.3. O valor estimado para contratagio possuir caréter sigiloso, fundamentado no art. 15. 8 1° do 
Decreto Federal nº 10.024/2019 e sera disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

2.4. O valor estimado ou o valor máximo aceitavel para a contratação será tornado publico apenas e 
imediatamente apds o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da divulgação do detathamento 
dos quantitativos e das demais informações necessarias à elaboração das propostas conforme prevé o 
$ 2º do art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

[TAL EDO LOCAL DE REALIZAGAD. 
3.1. O edital esta disponivel gratuitamente no endereco eletrénico www.bllcon'n’gras.org:br. 

s 

3.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, no sítio www.blicompras.ora.br - Acesso 
identificado no link “acesso público”; 

3.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras 
constante da página eletrônica www.bllcompras.org.br. 

o |4. DASDATAS E HORARIOS DO CERTAME T 
4.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/12/2023 às 17h00min. 

4.2. FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/01/2024 às 17h00min. 

4.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/01/2024 as 08h00min. 

4.4.INICIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREGOS: 16/01/2024 as 09h00min. 

4.5. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema sera 

observado o horério de Brasilia/DF. 

4.8, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a 
realização do certame na data prevista, a sessão sera remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito 

horas) a contar da respectiva data. 

NTO E DA DECLARAGAO DAJ 
| PAR | T 

5.1. Poder&o participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto 
desta licitagdo. 

5.2. Os licitantes deverão utilizar o ceriificado digital para acesso ao Sistema. 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades coop;?iivai\v cionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, o produtor rural pessoa 
\ 7 Pa 
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f1ísica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 23/2006. 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adminisirativos, na forma da legislação vigente; 

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representac8o legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.4.4. Que se enguadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93; 

5.4.5. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidagao; 

5.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consdrcio; 

5.4.7. Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigéo 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenario). 

5.5. Como condigdo para participação no Pregdo, a licitante assinalara “sim” ou “não” em campo 
proprio do sistema eletronico, relativo as seguintes declaragdes: 

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2008, estando 
apta a usufruir do fratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalago do campo “não” impedira o prosseguimento no certame; 

5.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123/2008, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte. 

5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigéncias editalicias; 

5.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorréncias posteriores; 

5.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art.7°, 
XXXIll da Constituição; 

556. Que a propostaà%)z elaboyada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTWMP nº 2, de 16 de sgtemprofde 2009. " 
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5.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da Constituição Federal; 

5.5.6. Que os bens são fornecidos por empresas que comprovem cumptimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam 
as regras de acessibilidade previstas na legistação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213,de 24 
de jutho de 1991. 

5.5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condigéo sujeitara o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5.6. DO CREDENCIAMENTC NO SISTEMA DE LICITAGOES 
5.6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
eletrénico da Bolsa de Licitações e Leildes — BLL, para entdo cadastrar sua proposta até horario fixado 
neste Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema eletrénico o licitante deve entrar em contato com o site 
www.bllcompras.ogr.br, 

5.6.2.As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio constante no subitem anterior deste 
edital. 

5.8.3. O provedor do sistema eletrnico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5°, inciso i, 
da Lei nº 10.520/2002. 

5.6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transagdes 
inerentes a este Pregdo. 

5.8.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.7. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de pregos e praticar todos os 
demais atos e operagGes no sistema de compras. 

5.8. A participação do licitante resufta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigéncias 
de habilitação previstas no Edital. 

5.9. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de prego e lances 
sucessivos de precos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definigdo de senha 
privativa. 

5.10. A chave de identificagéo e a senha dos operadores podergo ser utilizadas em qualquer pregão 
eletronico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 
sistema; { 

O o N a 
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5.11. E de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação lelfetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.12. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico impiica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

_5.13. A participação no Pregão Eletronico se dará por meio da digitagdo da senha pessoal e |ntrans_fen’vel do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, observados data e horario limite estabelecidos; 

5.14. Cabera ao forecedor acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.15. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida junto a 
Bolsa de Licitações e Leildes — BLL; 

5.16. A partir do horario previsto no Edital e no sistema para cadastramento e Encaminhamento da 
proposta inicial de prego, terá inicio à sessão publica do pregão eletronico, com a divulgação das 
propostas de pregos recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

5.17. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sess&o de lances. A cada lance ofertado o participante sera imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horario de registro e valor; 

5.18. O fornecedor podera encaminhar fance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance valido para o item/lote; 

5.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

5.20. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 
ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances, observadas as regras do 
sistema; 

5.21. Durante o transcurso da sessão ptiblica os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema ndo identificars o autor dos lances aos demais 
participantes; 

5.22. No caso de desconexio com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletronico, o sistema eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizos dos atos 
realizados; 

5.23. Quando a desconexao persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletronico 
sera suspensa e tera reinicio somente após comunicagio expressa aos operadores representantes 
dos participantes, através de mensagem eletrénica na plataforma da Bolsa de Licitações e Leildes — 

r%sbertura da sessão; BLL, divulgando data e hor: dax 
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DA DECLARAÇÃO 
5.25. Os licitantes deverão declarar que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, no ato do 
e _n\(io da proposta, por intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletronico da Bolsa de 
Licitagdes e Leilões. 

inharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

e indiretos, de acordo com o especificado neste edital, bem como declaragao de responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo VI - Declaragao de autenticidade da 

6.1.1. Constatada a ausencia da declaragao de autenticidade da documentacao, nao implicara no afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passivel de saneamento. 

8.2. O licitante devera informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de Pequeno porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrônico daBolsa de Licitações e Leilões, 

6.2.1. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão declarar que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como, caso exista, indicar no ato do envio das propostas eletrônicas a existência de restrição da documentação exigida para fins de habilitação, referente à regularidade fiscal e trabalhista, observado o subitem 6.6.1 deste edital. 

6.3. No campo “Informações Adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte: 

a) Especificação do objeto da ficitação, com todos os seus itens/lotes, especificações, quantidades, valor unitário, de acordo com o disposto no Anexo | deste edital; 

b) Preça Global da proposta em algarismos e por extenso; 

¢) Prazo de validade da proposta, que não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo para recebimento. 
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6.5. _0 Pregoeiro ver_ifxcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aguelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis ou não apresentem as especificagbes técnicas exigidas no Termo de Referéncia. 

6.5.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.5.2-A desclassificação serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

6.5.3. A não desclassificacéo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrério, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.5.4. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.6. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de peguenc porte 
como critério de desempate, preferéncia de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/20086, 
em seu Capitulo V — DO ACESSO A0S MERCADOS / DAS AQUISICOES PUBLICAS. 

6.6.1. Tratando-se de microempresas, de empresas de pequeno porte e de cooperativas que se 
enguadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que não se encontram em 
qualquer das exclusSes relacionadas no & 4° do artigo 3° da Lei Complementar n® 123/2006, deverão 
declarar no Sistema da Bolsa de Licitações e Leildes o exercicio de preferéncia previsto em Lei. 

6.7. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem 6.2 poderão participar, 
normalmente, do certame, porém em igualdade de condigdes com as empresas não enquadradas 
neste regime. 

6.8. incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrénico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo dnus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.8.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante meihor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público aápós o 
encerramento do envio de lances. 

7.1. Abertas as propostas, o Pregoeiro fará as devidas verificações, avatiando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 

7.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusivz/em ;aopístas de adequação, quando for o caso. 

X 
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7.3.-(? sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pelo Pregoeiro e somente estas participarão da etapa de lances. 

7.4. Na elaboraç_ão da proposta, o preço cotado não deverá ultrapassar o limite máximo con.slante no sistema, sob pena de desclassificação da mesma, salvo em questões devidamente justificadas pela licitante, ou evidente alteração de mercado do produto no transcurso do processo licitatório, o que deverá ser devidamente justificado nos autos pelas autoridades envolvidas. 

[EDAFRE 
81 O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 4.4, quando, então, os Ilçltantes poderão encaminhar lances, que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances publicos e sucessivos, com prorrogaces. 

8.1.2. A etapa de lances da sessão ptiblica tera duração de dez minutos e, apos isso, sera prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 
duração da sessão publica. 

8.1.3. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos € ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediarios. 

8.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica 
encerrar-se-a automaticamente. 

8.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automatica pelo sistema, podera o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de 
lances, em prol da consecugio do methor prego. 

8.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do item/lote. 

8.2.1. Na fase de lances, o lance final devera atingir prego igual ou inferior ao fimite maximo da média 
das cotagGes, constante nos autos do processo; e, caso seja composto de itens, o prego unitario do 
item devera ser inferior aquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta o menor prego devera reduzi-lo a um vaior igual ou inferior ao limite maximo do(a) referido(a) 
média das cotações, salvo nas excegdes previstas nesse Edital, 

8.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance Jja ofertado por outro licitante. 

8.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificara o autor dos lances ao Pregoeiro nem aos demais 
participantes. 
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8.5. No caso de desconexao entre o Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poc!era permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possivel, sem prejuizos dos atos realizados. 

8.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessao será suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. A etapa inicial de lances será encerrada pelo Pregoeiro, seguida do tempo randômico, que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado peio sistema eletrônico. 

8.7. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federai nº 11.488/2007, € que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se 
enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo Pregoeiro, na sala de disputa, para, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor 
lance registrado, sob pena de preclusão. 

8.7.1. O disposto no subitem 8.7. não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.7.2. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra Situação de empate, o 
sistema emitira mensagem, cabendo ao Pregoeiro dar por encerrada a disputa do item/tote. 

8.8. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

|8. DO LIGITANTE ARREMATANTE e . 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, owbregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o meihor prego, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.1.2. A negociagao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
ficitantes. 

9.1.3. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocara a arrematante para anexar em campo 
proprio do sistema, no prazo de ate 02 (duas) horas, a proposta de prego com os respectivos valores 
readequados ao ultimo fance ofertado. 

9.1.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.2. O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagéo fundamentada 
feita no chat pelo licitante, anteQde findo o prazo. 
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meio ele_trônico', au, se _for 0 caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrénico, sob pena de não aceitação da proposta. 

94 ’Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que aprese_ntou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de meihor prego, vedada a negociacdo em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.6. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar & subsequente, podera negociar com o ficitante para que seja obtida prego melhor. 

9.7. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.8. Encerrada a andlise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessarios a confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, a ficitante sera convocada a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro} horas, sob pena de desclassificagdo ou 
inabilitação. 

{10. DA PROPOSTA DE PREGO ES oy s : : 
10.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os pregos ajustados ac menor 
lance, contendo seus respectivos pregos UNITARIOS em algarismos e preco TOTAL em algarismo e 
por extenso nos termos do Anexo Il — Proposta de Precos deste edital, em linguagem clara e concisa, 
sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrefinhas, com as especificagdes, quantitativos, e demais 
informações relativas ao servigo ofertado, em papel devidamente identificado, com razão sociat da 
empresa, o número de inscrigdo no CNPJ e enderego completo, ou timbre impresso do licitante, 
devendo, suas folhas serem rubricadas e assinada na última pelo representante legal do licitante 
citado na documentagao de habilitação. 

10.2, Prazo de validade não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

10.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital, 

10.4. Na cotação do preço unitario, não sera admitido o fracionamento do centavo. 

10.5. As Propostas de Pregos serao consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa em 
Real (R$), com pregos UNITARIOS E TOTAIS, computando todos os custos necessarios para o 
atendimento do objeto desta licitago, bem como, todos os impostos, encargos trabathistas, 
previdenciérios, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
custos ou despesas queé?idam u ,venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos 
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serviço?, consta_ntes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os servigos necessarios a execução do objeto durante o prazo de contrato. 

106 Os precos propostos serdo de exclusiva responsabilidade do(a) ficitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento ndo previsto em lei. 

10.7. No caso do licitante ser cooperativa que executara (entregara) o objeto da licitacao através de emprega_dos, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciarios pertinentes ao regime das 

10.8. Após a apresentagio da proposta não cabera desisténcia. 

(1% BOSDOCUMENTSS DE HABIEAGAD H/_Fi 5, 7 777 E 11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condicdes de participagéio, especialmente quanto a existéncia de sanção que impeça a participagéo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido peta Controladoria-Geral da Unigo (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenagbes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica (www.cnj jus.briimprobidade admiconsultar reguerido.php). 

c) Lista de Inidéneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Adminisirativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU, e pela Administração Municipa promotora da licitação; 

11.2. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substituição das consultas das 
alineas , “ e d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU — (httosicertidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritario, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da quai seja sócio majoritario. 

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

11.5. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

11.8. O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a sua desclassificacso. 

11.7 Constatada a existéncia de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de 
condigéo de participagéo. — , 
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1_1.8, No caso de inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, preylsto nos arts. 44 e 45 da Lej Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagao complementares, necessarios à confirmação dagueles exigidos neste Edital € já apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contado a partir do primeiro dia útil subsequente a finalização do ITEM respectivo, sob pena de inabilitação. 

11.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais néo-digitais quando houver dúvida em relagéo & integridade do documento digital. 

11.10.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicagio de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.10.2 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos dever&o estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, 

11.10.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacao do recolhimento dessas contribuicSes. 

11.10.5.3. No ato de envio da documentação necessaria deste Edital, deverão ser apresentados documentos perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital. 

| — Habilitagao Juridica 
a) capia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s), Titular ou fepresentante legai da empresa; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alterações; 

<} ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade por agdes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedapdes civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercicio; 

) Decreto de autorizagéo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

Il — Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas {CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

¢) prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidão Negativa de 
Débitos Municipais); x 
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d) prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Estadual de seu domicilio; 
e) prova de r_egula_n'dade fiscal para com os tributos € contribuigbes federais e a divida ativa da união, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo tinico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

f) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 
9) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacio de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU DE 08/07/2011. 

Hll — Qualificação Técnica 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executado, contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, na forma descrita no Termo de Referência do edital, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. 
b) Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome compieto do emitente. 

c) O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar, bem como as demais informagGes: 

1) nome, CNPJ e enderego compieto da pessoa juridica tomadora do fornecimento e emitente do atestado; 
2) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
3) descrigao dos produtos; 
4) periodo de execução; 
5) local e data da emissão do atestado; 
6) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. 

d) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram reatizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme 0 caso. 

€) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de servico respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

IV — Qualificação Econômico-Financeira 
a) Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (juntamente com termo de abertura e encerramento), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de trés meses da data de apresentagao da proposta, na forma do artigo 31, inciso |, da Lei 8.666/93 e alteragBes posteriores. a.1) O balango patrimonial e demonstragbes contabeis deverao ter sido registrados na junta comercial otu no cartdrio de titulos e documentos, conforme o caso, estando devidamente assinado por contador registrado no Conselh&?egiofial(de Contabilidade — GRC e pelo fitular ou re sentanteq/\'légal da 
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a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1 999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores 

11.11. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

11.11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabaihista não impede que a 
ticitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

11.11.2, A declaragdo do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior 4 fase de habilitação. 

11114. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos ficitantes rem; 7scentes, na ordem de classificação. Se, na orde de classificação, W i j 
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segqir:se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade Cooperativa com alguma 
restricio na documentação fiscal € trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 11.11.5. Havendo hecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
Suspenderá a sessão, informando no “chat” a Nova data e horário para a continuidade da mesma. 11.11.6. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo Com o estabelecido neste Edital. 11.11.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera 
declarado vencedor, 

10.11.8. No ato de envio da documentação necessaria deste Edital, deverão ser apresentados 
documentos autenticados em cartório, todos perfeitamente legíveis e na ordem disposta neste Edital. 11.13. OUTRAS DISPOSICOES 
11.13.1. Na forma do que dispée o art. 42 da Lei Complementar nº 123/2008, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabathista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato, 

procedimento licitatério, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.13.1.4. A não reguiarização da documentagdo, no prazo previsto na alinea 11.1_3.1,2. do item 11.13.1, implicara a decadéncia do direito à contratagio, sem prejuizo das sangdes previstas no .arl. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.14. Será inabilitado o licitante que não atender às exigéncias deste edital referentes à fase de habilitagao, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda_, aME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido na alínea 11.13.1.2 do subitem 11.13.1. 

12. DOS CRITERIOS DE IULGAMENTOL. E TE 
12.1.Para julgamento das propostas sera adotado o estabelecido nas condicdes definidas neste edital e o dis contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, 
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12.1.3.8e a proposta de menor preco não for aceitavel, ou, ainda, se o licitante desatender as 
exigéncias habilitatérias, o Pregoeiro  examinará a proposta subsequente, verificando  sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificacéo, e assim Sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

12.1.4. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, 8 2°, da 
Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo Pregoeiro, sera convocado na ordem 

12.1.5- DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 12.1.5.1. A sessão Pública poderá ser reaberta: 

reaberta. 

121.55A Convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13 S,EÉÃ'&DEQÇMSSIEI&AÉR&RS&%ÉDSTÁ&S*BÉFÉÉÉ" S ES 13.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 

EIMPUGNAÇÕES Do ATO CONVOCATÓRIO Ci ntes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (trés) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrdnico, no endereco www.bllcomgras.ogr.br, informando o número deste pregão no 
sistema da Bolsa de Licitações e Leilões e o órgão interessado. 
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14.2_. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão So_cnal e qome_do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa fisica) e disponibilizar as informações para contato (enderego compieto, telefone e email). 
14.3. Os esclarecimentos serão prestados, por escrito, por meio de e-mail aqueles que enviaram solicitagtes. 

14.4. At_é 03 (trés) dias uteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa podera impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, enviada por meio eletrdnico, no enderego www.bllcompras.ogr.br 

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esciarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

14.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
14.9. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, enviar a petição de impugnação para que a autoridade competente decida no prazo de 02 (dois) dias. 

14.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

{15.00s RECURSOS ADNINISTRATIVOST º 
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizagdo fiscal e trabalhisia da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto &, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrard no meérito recursal, mas apenas verificara as condições de admissibilidade do recurso. 

154. A falta de manifestagdo motivada do licitante quanto & intenção de recorrer importarg a decadéncia desse direito. 

apresentar as razdes, pelo sistema eletrénico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazdes também pelo sistema eletrénico, em três dias, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguradacyista imediata dos elementos indispensaveis à defesa de seusinty resses, 
Ú ~ 
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15.6. O acolhimento do recurso invatida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento, 
15.7. Os autos do Processo permanecerdo com vista frangueada aos interessados, no enderego constante neste Edital. 

15.3,_ Não serão conhecidos os recursos intempestivos efou subscritos Por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente, 
15.9. A falta de manifestacdo, conforme o subitem 15.1 deste edital importara na decadéncia do direito de recurso. 

15.10. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

15.11. A decisão em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-a conhecimenio aos licitantes, no enderego eletrônico constante ao presente edital. 

[1s.DAADJUBICACAD EDAHOMOLOBACAG: 7 i+ E 7 
16.1. À adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

16.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor. 

16.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente Processo por razões de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentagao escrita. 

16.5. O sistema gerars ata circunstanciada, na qual estarao registrados todos os atos do procedimento € as ocorréncias relevantes. 

AR | 17.1. Em decorrência do procedimento licitatório, será lavrado documento denominado Ata de Registro de Preços, antecedente à fase contratual, assinado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria contratante e pelos titulares das empresas vencedoras da licitação, ou pelos seus representantes legais, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, com validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

17.1.1.1. A critério da administração podera ser celebrado termo con; tual, indepeãmtemente 
2. 

Í 

do valor a ser adquiricãz (\ \( ws&) ' (\/ â 

” 
Centro Administrativo - Sede da SéKl; tariy 
Rua Walmar Braga, 507, Centro | traticuba-8E NER 62.620-000 

Xs%;dmi'nistração ÓX /&(X \ 
20 licitacaoQiraucuba.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FuA ES 
PREFEITURA MUNICIPAL DEIRAUÇUBA 

17.2. À Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, abrigacional, com caracteristica de compromisso para futura contratação com a Prefeitura Municipal de frauguba e destina-se ao Registro de Preços e a subsidiar o acompanhamento destes. A Ata indicará o fornecedor, o órgão contratante e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital, item a item. 

licitação ou de dispensa de licitação, respeitados os dispositivos da Lei nº 8.666/93, sendo assegurada ao detentor do registro, a preferéncia em igualdade de condigGes, 

17.5. Sera registrado somente o prego do licitante que tirar o primeiro lugar na fase de proposta e for devidamente habifitado. 

17.6. A vigéncia da Ata de Registro de Pregos sera de 12 (doze) meses contada a partir da sua assinatura, 

17.7. A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação € indicadas para registro dos respectivos preços no mapa de preços, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela lei nº 8.883/94, a critério da Administração. 

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominagbes legais. 

18.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução fotal ou parcial do contrato, erro de execugéo, execucdo imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — adverténcia, sangao de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n® 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitagao; b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos da Contratante, desde que não caiba a aplicagéo de sanção mais grave. 

It — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de1% (um por cento) spbre v?or contratual total do exercício, por dia de atraso F)xa entrega dos 

= X N \'\“SQ Y > í)ºfà*l('J m 
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reincidéncia; 
c) de 5% (cjnco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer p_roduto/servrga rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

H — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 17.1. 
18.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao coniraditerio e & ampia defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos | e |[ do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Il do mesmo item. 
18.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesoure Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for Pago, ou depositado, será 

correspondentes. 

18.5. As sangbes previstas no item 18.1 e inciso Il do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em razio do contrato objeto desta licitagao: 

! — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; ||l — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilicitos praticados; 
11l — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

18.6. As sanções previstas nos incisos | e lll do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso Il do mesmo item, facuitada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias tteis. 

18.8. As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

[ 19. DA CONTRATAC? : : : 19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesa (doravante denominado Contratante), e o&:itante vencedor (doravante denominad: Contratado), que observará 

] 
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osrteírmos da Lei n,fª 8.66'6/_93, deste edital e demais normas pertinentes, o qual, foi submetido a exame 
prévio da Assessoria Jurídica do Município, conforme parecer jurídico constante deste processo. 
18.2.0 licitante_ vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocagdo, para celebrar o referido Contrato, do qual farzo parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-a aplicado 

19.2.1. Para assinatura do contrato, caso estejam vencidas as certidões apresentadas no envelope de habilitação, a empresa convocada deverá COMPROVAR, mediante apresentação das certidões pertinente a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na Prefeitura da Municipal de Irauçuba. 

19.5. O ficitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execugéio do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 19.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

19.7. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, execução, recebimento e demais condições aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo 1V — Minuta do Contrato, parte deste edital. 19.8 - É vedada a contratação de empresas que constem: 

| - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, e suspensas de licitar com a Administração Pública ou esse Município; 
Il - no Cadastro Nacional de Condenagdes Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justica. 
Paragrafo único. Todas as empresas deverão manter a situação de adimpléncia e obervancia a não fazerem parte do Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - Ceis, por meio de acesso ao Portal da Transparéncia na internet, antes de solicitar a prestação do servico e entrega do objeto. 

[ 20. DOREAJUSTE EDO CANGELAMENTO DE PRECOS i ] 20.1 O reajuste, a revisao e o cancelamento de pregos registrados obedecera o disposto nos itens abaixo: 
20.2. N&o será admitido reajuste de pregos, sendo possivel apenas os casos de revisdo de precos mencionados neste edital e/ou seus anexos. 

20.2.1. A Ata de Registro de Precos podera sofrer alterações, obedecidas as disposicdes contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

24 ticitacao@iraucuba.ce. gov.br 
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20.3, O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

1 - Por ato unilateral da ADMINISTRACAO do Municipio, quando: 

a. A Detentora do registro não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de Pregos, no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela ADMINISTRAÇÃO; 

I - Por ato unilateral do órgão integrante do Sistema de Registro de Pregos, quando: 
a A Detentora qo registro não atender à Cconvocação para assinar o contrato, não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pelo órgão. b. A Detentora do registro deixar de cumprir as exigências do ato convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
¢. A Detentora do registro der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de preços; 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços; 
€. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora do Sistema de Registro de Precos se recusar a baixa-los; 
f. Por razées de interesse publico, devidamente fundamentadas. 

Il - Pela detentora do registro quando, mediante solicitação por escrito ao ordenador de despesa da secretaria contratante, comprovar a impossibilidade de cumprir as exigéncias do 

a. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de fornecimento ou parcela deste, já recebidos, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a detentora/ fornecedora o direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situagao; 
b. Não liberação, por parte do órgão contratante, de area, local ou objeto para fornecimento, nos prazos determinados; 
c. Ocorréncia de fato fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do fornecimento. 

20.4. A comunicagio do cancelamento de preço registrado, nos casos previstos no item 20.3, sera feita pessoalmente ou por correspondéncia com aviso de recebimento juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 
20.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o prego registro a partir da última publicação. 

20.5. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado, deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceite as razões do pedido. 

20.6. Fica assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório nos casos de cancetamento de preço registrado previstos nos incisos | e II, e quando a Administragao não aceitar as razées mencionadas no inciso Ill, do item 20.3; sendo o prazo para interposicio, de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação, de acordo com o item 20.4 deste edital. 
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2V1_A2A. E _facultax_:fa ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de qlllgenc:la destinada a esclarecer ou à complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 

21.3._0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo Pregoeiro ou o não atendimento às solicitações ensejará desclassificação ou inabilitação. 

21.4. Todaa documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-%o os dias de início e incluir-se-g0 os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente no Setor de Licitagdes da Prefeitura de Irauçuba. 

21.6. Os licitantes são responsáveis peila fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

21.8. Cabera ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico, ficando responsavel pelo dnus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexio. 

21.8. O Pregoeiro podera sanar erros formais que não acarretem prejuizos para o objeto da licitação, a Administragio e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

3635-1234, via e-mail institucional licitacao@iraucuba.ce.gov.br, ou no proprio chat da plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL onde estara acontecendo o certame. 

21.11. Fica terminantemente proibido ao Pregoeiro prestar quaisquer informagdes sobre o pregéo ja publicado efou em andamento, sob qualquer hipétese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma de garantir a lisura do certame. 

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro nos termos da legistagao pertinente. 

21.13. As normas que disciplinam este pregão serdo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. [ 
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2114.A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos de habíilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte Sujeitará o ficitante as sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar nº 123/2006, independentemente da adogdo de providéncias quanto 3 responsabilizacéo penal, com fundamento no art. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299 do Cadigo Penal Brasileiro. 

21.15. Serão consideradas como não apresentadas as declaragdes, não assinadas pelo representante legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da auséncia de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 

21.16. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de Irauçuba — CE. 

21.17. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 

Irauçuba/CE, 27 de dezembro de 2023. 

Paulo Henriqugiíº%//íg(;ncelos Araújo Taylan ltalio marbosa Chefe de Gabinete Secretario de Administração 
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